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Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do
Inexigibilidade

 

 
Rua Mato Grosso, 51 – Bairro Fórum – CEP 44.9000-000 – Irecê Bahia 

E-mail: cdsterritorio_irece@outlook.com 
12.265.004/0001-80 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 

 

HOMOLOGO, o presente termo de Inexigibilidade de licitação para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos, na forma do Art. 25, Inciso II da Lei 8.666/93, constante do presente Processo 

Administrativo nº 008/2023 para a contratação de JC CONSULTORIA TRIBUTARIA E 

CONTABIL S/S LTDA, CNPJ nº 04.387.855/0001-78, que se responsabilizará pelos 

serviços técnicos especializados na área pública municipal em todos os atos relacionados aos 

lançamentos contábeis, com assessoria, consultoria e treinamento de pessoal nas áreas contábil 

e financeira, fornecendo informações tanto sob aspectos gerais, bem como sob aspectos 

específicos, de como registráveis ou não, a serem prestados por equipe técnica do o consórcio 

de desenvolvimento sustentável - CDS - Irecê/Ba com assessoria da equipe técnica contratada, 

importando o valor global de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais), 

de acordo com a proposta de preço apresentada. Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e 

encontrando-se o processo regularmente instruído na forma da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, RATIFICO o ato da INEXIGIBILIDADE N° 002/2023, ficando, pois, 

autorizado a contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – Presidente do Consórcio. 
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